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Origem: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: SAUTER GROUP SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ 24.605.063/0001-30) 

Representante: Gibran José Valente de Moraes 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Representante: Allan Feliphe Bastos de Sousa (Prefeito) 

Interessada: Ramoniza da Silva Bezerra (Pregoeira) 

Advogada: Bruna Barreto de Melo (OAB/PB 20896) 

Advogado: Antonio Remígio da Silva Junior (OAB/PB 5714) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Pedra Branca. Ausentes 

os indícios indicados pelo denunciante. Conhecimento. 

Improcedência. Comunicação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 03009/19 
 

RELATÓRIO 

O presente processo cuida de denúncia apresentada pelo Senhor GIBRAN JOSÉ 

VALENTE DE MORAES, representante da empresa SAUTER GROUP SERVIÇOS LTDA-ME, em 

face da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, sob a gestão do Prefeito ALLAN FELIPHE BASTOS DE 

SOUSA, sobre possíveis irregularidades no Processo Licitatório, Pregão Presencial, 0027/2019, que tem 

por objeto a contratação de empresa para prestar serviços de confecção e instalação de placas de 

comunicação visual e impressão digital. 

Alegou o denunciante que se sagrou vencedor o certame, tendo sua habilitação sido 

ratificada no momento do pregão por todos os presentes. Após reiterados contatos com a Pregoeira para 

tomada de informações acerca do contrato, lhe foi informada sua inabilitação por falta de um documento 

sem que lhe fosse dada a devida informação de qual seria este, bem como qualquer publicidade sobre o 

ato. 

A Ouvidoria, em despacho de fls. 43/45 sugeriu conhecer da matéria como denúncia, para 

instrução nos termos do art. 173, IV, do RITCE/PB. 
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A Auditoria emitiu relatório de instrução de fls. 96/99, com as conclusões a seguir 

transcritas: 

 

Citado, o Gestor compareceu aos autos, oferecendo defesa e documentos de fls. 110/280. 

Ao examinar os argumentos o Órgão Técnico concluiu: 

 

Na sequência, o processo foi agendado para a sessão, com intimação e sem envio prévio 

ao Ministério Público de Contas, em vista da conclusão da Auditoria. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, a denúncia é improcedente. 

A seguir o pronunciamento da Auditoria: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

Processo TC 16038/19 

 
 

4/5 

Adicionalmente, o processo licitatório foi tempestivamente enviado ao Tribunal 

(Processo TC 38996/19) e já foi celebrado o contrato com a empresa vencedora do certame: 

 

 

Diante das conclusões da sempre diligente Auditoria deste Tribunal, VOTO no sentido 

de que esta Câmara decida: CONHECER E JULGAR IMPROCEDENTE a denúncia; 

ENCAMINHAR cópia desta decisão à Auditoria para subsidiar o acompanhamento da gestão de 2019 

da Prefeitura de Pedra Branca; e COMUNICAR a decisão aos interessados, encaminhando-se o 

processo, em seguida, ao arquivo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 16038/19, relativos à análise da 

denúncia apresentada pelo Senhor GIBRAN JOSÉ VALENTE DE MORAES, representante da empresa 

SAUTER GROUP SERVIÇOS LTDA-ME, em face da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, sob a 

gestão do Prefeito ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA, sobre possíveis irregularidades no 

Processo Licitatório, Pregão Presencial, 0027/2019, que tem por objeto a contratação de empresa para 

prestar serviços de confecção e instalação de placas de comunicação visual e impressão digital, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) CONHECER E JULGAR 

IMPROCEDENTE a denúncia; II) ENCAMINHAR cópia desta decisão à Auditoria para subsidiar o 

acompanhamento da gestão de 2019 da Prefeitura de Pedra Branca; e III) COMUNICAR a decisão aos 

interessados, encaminhando-se o processo, em seguida, ao arquivo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa (PB), 26 de novembro de 2019. 
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Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima
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Cons. André Carlo Torres Pontes Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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